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SETOR SUCROENERGÉTICO

O governador Geraldo
Alckmin alterou o regulamento
do ICMS para simplificar, raci-
onalizar e atualizar as normas
tributárias do setor sucroener-
gético, desburocratizando as
obrigações tributárias, sem
perder arrecadação e controle
sobre as atividades desenvolvi-
das. O ato do governador bene-
ficia municípios que detém
usinas e atividades que inte-
gram a cadeia produtiva do
setor. Na região de Sorocaba,
13 cidades foram beneficiadas,
entre elas Tatuí, Cesário Lange,
Boituva, Tietê, Cerquilho e
Itapetininga.

O decreto assinado pelo
governador na terça-feira (3)
simplifica o lançamento do
imposto nas operações, com
objetivo de reduzir custos e
facilitar o cumprimento das
obrigações acessórias dos
contribuintes paulistas que atu-
am  em todo o Estado de São
Paulo. “Isso pode aumentar
muito a produção de eletricida-
de no Estado de São Paulo,
por meio da bioeletricidade.
Essa medida facilita e raciona-
liza a questão tributária e faz o
diferimento de ICMS para
insumos, não só para o baga-
ço e a palha da cana. A meta é
aumentar muito a produção de
eletricidade do Estado”, expli-
cou Alckmin.

A medida estende o
diferimento do ICMS  - antes
previsto só para a cana-de-
açúcar, a todas as demais
matérias primas, como sorgo
sacarino, milho, eucalipto, pa-
lha, cavaco e outros resíduos
da colheita, além dos
subprodutos resultantes do
processo de industrialização
para produção de açúcar, álco-
ol e geração de energia limpa a
partir de biomassa, como o
melaço e o bagaço de cana.

O imposto das operações
de transferência de combustí-
vel, lubrificante e insumos agrí-
colas, realizadas pelos esta-
belecimentos que centralizem
a compra desses produtos,
desde que exerçam exclusiva-
mente atividade agropecuária,
foi também diferido, para con-
centrar o crédito do imposto
unicamente nestes estabele-
cimentos centralizadores.

A medida firmada pelo go-
vernador Alckmin promove ain-
da a simplificação dos procedi-
mentos tributários das empre-
sas do setor, dispensando de
emissão de documento fiscal
em cada operação de forneci-
mento de combustível, lubrifi-
cante ou insumo agrícola para
fornecedores, transportadores
de matéria prima ou consumo
próprio. As operações poderão
ser reunidas em um único do-
cumento fiscal, lançado no últi-
mo dia de cada mês. Este be-
nefício é extensivo também ao
estabelecimento centralizador
de compras de insumos das
empresas agrícolas do setor.

ALCKMIN ASSINA DECRETO QUE AUMENTA
 ICMS DE 13 MUNICÍPIOS DA REGIÃO

Geraldo Alckmin incentiva o setor sucroenergético paulista.
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A jornalista Clarissa Oliveira,
do site Poder Online, escreve
que o ministro Celso de Mello só
deve deixar o STF em novembro
deste ano, data de sua aposen-
tadoria compulsória. Mas o cli-
ma, dizem os mais próximos, já
é de despedida. Mello, dizem
interlocutores, vem se mostran-
do cada vez mais recluso. Aos
poucos, também já começou a
passar o bastão em algumas
tarefas que fazia questão de cum-
prir pessoalmente, como escla-
recer aos auxiliares pontos es-
pecíficos dos processos. Quem
o conhece faz tempo diz que até
mesmo as “aulas de juridiquês”
que ele costumava dar deixaram
de ser rotina.

Benedito Gonçalves
cotado para o STF

O nome do ministro do STJ
(Superior Tribunal de Justiça)
Benedito Gonçalves ganhou for-
ça para ocupar vaga deixada por

CELSO DE MELLO EM CLIMA
 DE DESPEDIDA DO STF

Joaquim Barbosa no Supremo
Tribunal Federal. Segundo a
colunista Mônica Bérgamo, em
momento de tensão política, ele
teria a vantagem de não causar
polêmica nem despertar resis-
tências: “Além de já integrar a
magistratura, ele é afável e se

relaciona bem em todos os par-
tidos. Não é alinhado ao PT, mas
conta com a simpatia pessoal
de Lula. Gonçalves, que é negro,
conta também com o apoio de
personalidades como o cantor
Martinho da Vila, que já organi-
zou um almoço em torno dele”.

Ministro Celso de Mello pode ficar até o dia 31 de outubro no STF.

Na quarta-feira (28), o gover-
nador Geraldo Alckmin sancio-
nou o Projeto de Lei nº 654/2011,
de autoria do deputado estadual
Samuel Moreira (PSDB), resta-
belecendo a vigência da Lei Es-
tadual 997/1951, que criou o
Conservatório de Tatuí. A nova
Lei Estadual recebeu o nº 15.687/
2015 e foi publicada nesta quin-
ta-feira (29), no Diário Oficial do
Estado de São Paulo.

Luiz Gonzaga Vieira de
Camargo, presidente do PSDB
de Tatuí, informa que o
restabelecimento da legislação
garante ao Conservatório sua
situação anterior. A lei revogada
é de autoria do deputado Narci-
so Pierone. No ano de 1951,
este parlamentar, comprometi-
do com as causas de Tatuí, aten-
deu reivindicação de um grupo
de tatuianos, liderado por João
Del Fiol. Como o município pos-

GOVERNADOR RESTABELECE LEI
QUE CRIOU O CONSERVATÓRIO DE TATUÍ

suía vocação musical, a luta foi
para que se implantasse em
Tatuí uma escola estadual, com
ênfase para a música clássica.

Com o passar dos anos, o
Conservatório, sempre dirigido
por pessoas abnegadas e que
se identificavam com os anseios
da população, torna-se um gran-
de projeto musical e a qualidade
do ensino alcança repercussão
nacional e internacional. Em
2006, por um equívoco da
Assembleia Legislativa, a lei que
criou o Conservatório foi
revogada em um pacote de leis
sem utilidade.

Hoje, o Conservatório faz
parte de uma estrutura que o
torna instituição consolidada e o
seu funcionamento requer inves-
timentos da Secretaria de Esta-
do da Cultura. Gonzaga, em nota
oficial, entende que a revogação
da lei de Narciso Pierone “pode-

ria acarretar sérios problemas
para a escola”. O presidente
municipal do PSDB diz que fica
feliz com a sanção da nova lei
pelo governador Geraldo
Alckmin, pois “este foi um com-
promisso que assumi com Tatuí
e o deputado Samuel Moreira
viabilizou sua aprovação na
Assembleia Legislativa, através
de um projeto de lei de sua pró-
pria autoria”.
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